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Nesta Edição:  

 

• Senado aprova ratificação do Protocolo de Nagoia sobre acesso a recursos 

genéticos 

Senado aprova ratificação do Protocolo de Nagoia sobre acesso a recursos 

genéticos 

O Senado aprovou o PDL 324/2020 que prevê a ratificação do Protocolo de Nagoia e 

estabelece o regime internacional de acesso a recursos da biodiversidade e a repartição de 

seus benefícios econômicos. 

Parte da Agenda Legislativa da Indústria 2020, sua ratificação permitirá ao Brasil participar de 

forma efetiva na construção das regras que irão prevalecer entre as nações, conferindo maior 

capacidade de influenciar no novo regime e de defender seus interesses. 

Este debate é estratégico para a indústria nacional e a ratificação do Protocolo junto à Lei 

Nacional de Acesso à Biodiversidade, formam um arcabouço jurídico que confere segurança 

jurídica para o fortalecimento da bioeconomia no país. 

Sua aprovação incentivará investimentos em pesquisa e desenvolvimento tecnológico a partir 

de recursos de nossa biodiversidade e protegerá a produção agropecuária nacional, baseada 

em recursos genéticos introduzidos de outros países. 

A matéria segue para promulgação pelo Congresso Nacional.  
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